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RECURSO N.º 148, DE 2012 

(Do Sr. Pastor Marco Feliciano) 
 

Contra a decisão da Presidência que determinou a devolução ao autor 
do Projeto de Decreto Legislativo 565/2012. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, APÓS TER SIDO OUVIDA A 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA, NOS 
TERMOS DO ART. 137, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO. PUBLIQUE-
SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Senhor Presidente 

 

O deputado abaixo assinado, com base no artigo 137, § 2º do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, recorre tempestivamente ao Plenário contra despacho da Presidência 

que, em 29 de maio de 2012, devolveu ao autor o Projeto de Decreto Legislativo 565/2012, 

que “susta a aplicação da decisão do Supremo Tribunal Federal proferida na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental nº 54, que declara não ser crime a ‘antecipação 

terapêutica de parto’ de anencéfalos” por considerá-lo “evidentemente inconstitucional” (art. 

137, § 1º, II, b, RICD). O signatário deste Recurso considera oportuno e conveniente o exame 

do Projeto pelo Plenário. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Se há que se falar em algo “evidentemente inconstitucional” – para usar as palavras da 

Presidência da Câmara – não se trata da presente proposição, devolvida liminarmente ao 

autor, mas da crescente e contínua invasão de competência do Poder Legislativo por parte do 

Poder Judiciário, mais especificamente, por parte do Supremo Tribunal Federal. 

A Suprema Corte, cuja função precípua é a “guarda da Constituição” (art. 102, caput, 

CF), vem nos últimos anos agindo como legislador positivo, a pretexto de interpretar 

“conforme a Constituição” ou de suprir “omissões legislativas”. Essa atuação, privativa do 

Poder Legislativo – em particular do Congresso Nacional – é vedada ao Supremo Tribunal 

Federal. 

Mesmo quando declara a existência de inconstitucionalidade por omissão, a Carta 

Magna não dá ao Pretório Excelso o poder criar a norma que falta. Em tal caso “será dada 

ciência ao Poder competente para a adoção das providências necessárias e, em se tratando 

de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias” (art. 103, § 2º, CF). 

Sobre isso comenta o ilustre jurista Ives Gandra da Silva Martins: 

Ora, a Suprema Corte brasileira, constituída no passado e no presente, por ínclitos 

juristas, parece hoje exercer um protagonismo político, que entendo contrariar o 

artigo 103, § 2º da CF que o impede de legislar. 

Assim é que, a partir dos 9 anos da gestão Lula-Dilma, o Pretório Excelso passou a 

gerar normas, como nos casos de empossar candidato derrotado – e não eleito 

direta ou indiretamente - quando de cassação de governantes estaduais (art. 81 da 

CF), da fidelidade partidária, que os constituintes colocaram como faculdade dos 
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partidos (art. 17 § 1º); do aviso prévio (art. 7º, inc. XXII); da relação entre 

homossexuais (art. 226 § 3º), do aborto dos anencéfalos (art. 128 do C. Penal), para 

citar apenas alguns1[1]. 

 

No caso da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 54, nem sequer 

omissão legislativa havia. O “não” completo ao aborto já havia sido dado por esta Casa de 

Leis apesar das diversas investidas abortistas. Recorde-se que Projeto de Lei 1135/91, que 

pretendia legalizar o aborto, foi derrotado por 33 votos contra zero na Comissão de 

Seguridade Social e Família em 07/05/2008 e por 57 votos contra 4 na Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) em 09/07/2008. 

Para contornar sua humilhante derrota, os promotores da causa abortista serviram-se 

do Supremo Tribunal Federal como “atalho fácil”, para citar a expressão da ex-Ministra Ellen 

Gracie. Usando como pretextos a “dignidade humana”, o direito à “liberdade” e à “saúde”, 

pediram que aquela Corte, em nome de uma interpretação “conforme a Constituição” criasse 

uma norma penal que excluísse o crime de aborto quando a criança por nascer fosse 

acometida de anencefalia. Para nosso pesar, o infame pedido, feito com tão infundados 

argumentos, foi atendido no julgamento da ADPF 54 concluído em 12 de abril de 2012, por 

oito votos contra dois. 

Convém repetir neste recurso o que já foi dito quando este projeto foi apresentado: “se 

nós, Poder Legislativo, não pusermos um freio aos avanços indevidos do Judiciário, chegará o 

momento que este Congresso poderá ser fechado, deixando a onze ministros – nenhum deles 

eleito pelo povo – a tarefa que hoje nos compete de elaborar leis”. 

Ora, o meio adequado para coibir tal invasão de competência é o decreto legislativo. 

Leiamos um outro trecho do mesmo artigo do jurista Ives Gandra: 

Um dos mais importantes pilares da atual Constituição foi a conformação de um 

notável equilíbrio de poderes, com mecanismos para evitar que um poder invada a 

competência dos outros. Agem harmônica e independentemente (art. 2º). 

O Supremo Tribunal foi guindado expressamente a “guardião da Constituição” (art. 

102), escolhido por um homem só (art. 101, § único), o Presidente da República é 

eleito pelo povo (art. 77), assim como o Senado e a Câmara (art. 45 e 46). 

O Congresso Nacional tem poderes constitucionais para anular quaisquer decisões 

do Executivo ou do Judiciário, que invada a sua competência normativa (art. 49, 

inc. XI), podendo socorrer-se das Forças Armadas para mantê-la (art. 142), em 

caso de conflito2[2]. 

                                                           

1[1] Ives Gandra da Silva MARTINS, Os dois Supremos, Folha de S. Paulo, 25 maio 2012. 
2[2] Ives Gandra da Silva MARTINS, Os dois Supremos, Folha de S. Paulo, 25 maio 2012. 
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Que diz o artigo 49, inciso XI da Constituição, citado pelo grande jurista? 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

[...] 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes. 

 

Ora, a todo direito corresponde uma garantia. Zelar pela preservação da competência 

legislativa representa o direito de agir quando a competência for violada. Se a competência for 

maculada pelo Judiciário não é ao próprio maculador que deve o Legislativo recorrer. Na 

opinião de Ives Gandra, cabe ao Congresso anular a decisão, por aplicação analógica do 

inciso do inciso V do mesmo artigo da Constituição Federal: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

[...] 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa. 

 

Se, pelo inciso acima, o Congresso Nacional pudesse sustar apenas os atos normativos 

do Poder Executivo, mas não os do Poder Judiciário quando este exorbitasse da sua função, 

ficaria sem efeito o direito-dever de zelar pela sua competência legislativa em face “dos 

outros poderes”. Poderia então, segundo Ives Gandra, ser incinerado o inciso XI do artigo 49 

da Carta Magna. 

O renomado jurista vai além. Argumenta que, caso o poder violador – no caso, o 

Judiciário – se recuse a admitir a sustação de sua decisão por parte do Congresso, este poderá 

servir-se das Forças Armadas, conforme estabelecido no artigo 142 da Constituição: 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com 

base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais 

e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

 

Com o devido respeito à Presidência, o Projeto de Decreto Legislativo 565/2012 não é 

inconstitucional, muito menos “evidentemente inconstitucional”, de modo a merecer uma 

rejeição liminar. Pairando qualquer dúvida sobre a constitucionalidade da proposição, esta 

deveria ser examinada pela Comissão competente: a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania. 
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Repita-se que está em jogo o próprio Estado de Direito e a harmonia dos três Poderes 

da União (art. 4º, CF), além da inviolabilidade do direito à vida (art. 5º, caput, CF) assegurado 

a todos, mas de modo especial à criança (art. 227, § 1º, CF). 

À luz de todo o exposto, o subscritor solicita que o presente recurso seja apreciado e 

provido pelo plenário desta Casa, ouvindo-se a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, a fim de que o Projeto de Decreto Legislativo 565/2012 possa tramitar 

normalmente. 

 

Sala de Sessões, 12 de junho de 2012. 

 

Deputado Pastor Marco Feliciano 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 565, DE 2012 

(Do Sr. Pastor Marco Feliciano) 
 

Susta a aplicação da decisão do Supremo Tribunal Federal proferida na 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 54, que 
declara não ser crime a "antecipação terapêutica de parto" de 
anencéfalos. 
 

 

DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD, E À LUZ DOS FUNDAMENTOS 
ADOTADOS POR ESTA PRESIDÊNCIA NA DECISÃO DA QUESTÃO 
DE ORDEM Nº 11, DE 2011. PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE AO AUTOR. 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica sustada a decisão do Supremo Tribunal Federal 

proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 54, 

em 12 de abril de 2012, que declara não ser crime o aborto de crianças anencéfalas, 

anulando-se todos os atos dela decorrentes. 
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Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao declarar, na decisão do julgamento concluído em 12 de 

abril de 2012, que o aborto de crianças anencéfalas – eufemisticamente chamado 

“antecipação terapêutica de parto” – não se enquadra no crime de aborto previsto 

em nosso Código Penal, o Supremo Tribunal Federal atribuiu a si o papel de 

legislador positivo. Criou uma hipótese legal de aborto, como bem reconheceu em 

seu voto (favorável à ADPF 54) o ministro Gilmar Mendes. Usurpou a competência 

privativa do Congresso Nacional, como afirmou o ministro Ricardo Lewandowski. 

“Não temos legitimidade para criar, judicialmente, esta hipótese legal”, disse o 

ministro Cezar Peluso, último a votar. 

As pesquisas de opinião pública mostram que a população 

brasileira é esmagadoramente contrária ao aborto e o índice de rejeição vem 

crescendo continuamente. Usando expressão da ex-ministra Ellen Gracie, os 

abortistas usaram o STF como um “atalho fácil” para contornar o Congresso 

Nacional, evitando o embate com os representantes eleitos pelo povo. 

O presente projeto de decreto legislativo baseia-se na 

Constituição Federal, que afirma que “é da competência exclusiva do Congresso 

Nacional zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes” (art. 49, XI, CF). No caso, houve uma 

invasão de competência do Poder Judiciário. Cabe a nós sutar essa decisão por 

aplicação analógica do inciso V do mesmo artigo, que nos dá competência para 

“sustar atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

dos limites de delegação legislativa” (art. 49, V, CF). 

Está em jogo o próprio Estado de Direito e a harmonia dos três 

Poderes da União (art. 4º, CF), além da inviolabilidade do direito à vida (art. 5º, 

caput, CF) assegurado a todos, mas de modo especial à criança (art. 227, § 1º, CF). 

Dentre as crianças, as portadoras de deficiência requerem proteção especial (art. 

203, IV, CF). E a proteção deve ser tão maior quanto maior for a deficiência, como é 

o caso do bebê acometido de anencefalia. 

Se nós, Poder Legislativo, não pusermos um feio aos avanços 

indevidos do Judiciário, chegará o momento que este Congresso poderá ser 
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fechado, deixando a onze ministros – nenhum deles eleito pelo povo – a tarefa que 

hoje nos compete de elaborar leis. 

Sala das Sessões,  em 09 de maio de 2012. 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

REC-148/2012 
 

16 

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

Julgamentos 

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 

FUNDAMENTAL 54 
 

 

ORIGEM : ADPF - 67115 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. : DISTRITO FEDERAL 

R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO 

REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 

NA SAÚDE - CNTS 

A D V. ( A / S ) : LUÍS ROBERTO BARROSO 

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que julgava procedente o 

pedido para declarar a inconstitucionalidade da interpretação segundo a qual a interrupção da 

gravidez de feto anencéfalo é conduta tipificada nos artigos 124, 126, 128, incisos I e II, todos 

do Código Penal, no que foi acompanhado pelos Senhores Ministros Rosa Weber, Joaquim 

Barbosa, Luiz Fux e Cármen Lúcia, e o voto do Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, que 

julgava improcedente o pedido, o julgamento foi suspenso. Impedido o Senhor Ministro Dias 

Toffoli. Falaram, pela requerente, o Dr. Luís Roberto Barroso e, pelo Ministério Público 

Federal, o Procurador-Geral da República, Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos. 

Plenário, 11.04.2012. 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou procedente a ação 

para declarar a inconstitucionalidade 

da interpretação segundo a qual a interrupção da gravidez de feto anencéfalo é conduta 

tipificada nos artigos 124, 126, 128, incisos 

I e II, todos do Código Penal, contra os votos dos Senhores Ministros Gilmar Mendes e Celso 

de Mello que, julgando-a procedente, acrescentavam condições de diagnóstico de anencefalia 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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especificadas pelo Ministro Celso de Mello; e contra os votos dos Senhores Ministros Ricardo 

Lewandowski e Cezar Peluso (Presidente), que a julgavam improcedente. Ausentes, 

justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Dias Toffoli. Plenário, 

12.04.2012. 

Secretaria Judiciária 

PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS 

Secretária 
 

FIM DO DOCUMENTO 


